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Estado de Santa Catarina
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÃ DO SUL

,
ALTERA LE I MUN IC IPAL Nº 752/87, E Cm!TiM OU-
TRAS PROVID~NCIAS.

CI emente Corrt e,'; Prefeito. Municipal de Guaru.,J. do. Sul.,Estado. de Santa Catarina,

~! • (' •IvllÃnI c,flP Io, que
EU sancio.no.a

TORNA P,ijSLICO.•, ;;to.do.so.S habitantes deste
a Câmara· Mun ici pa I e V. ereadores, votou, aprovou e
segui nte· LEd-~

ARTa Iº - O Artigo 125 da Lei Municipal nº
752/87 de 17 de Agosto de L.987, passa a ter a seguinte redaç;o:
li ART .125 -i Expressamente p-rró"lDido no. per",únetro.urbano. e uma
d i s't anc ie de 100 M.(Cem metros) de.st.ez

('nos, sU._ino.s,

I - Criar abelhas;
11 - criar animais (perus/patos,galinha,bo.vi-

eq~ino.se outros). "
III - cria~ po.mbo.sno.s forro.s das resid~ncias~
- - -" . '. d ('" PAR_GRAFO~NIf9 - Ao.s pro.prlet~rlos o per~e-

t.r-o urbano,es-taa"ei tem('eficicia .Lmed iat.e , e aqueles que ~orem atin
gidos com ~ d is+anc ie m'_'nimade 100 M.(Cem me.t r-os] do. perunet~o
urbano terao o p~azo. de um ano para regutar~zarem~suas situaçoes
contado a partir da data de sanç;o. d~stã Leio -

• • ("iI ,ARTa 2º - Revo.gam-se as dlspo.slçoes em co.ntríS
r i 1 entrando. em v igol".a_p~~sente Lei na data de sua pub I í caç;o~ _.

GABINETE DO PREFEITO MUNICI 'AL DE SUL.SC,em,
20 de Outubro. d~ {a991.
37º ano" da "Flil·-;daç~o-e - ~stai'aç';o~-

JO~' Carlo.s Menegazzo
Prefeito SeGret:rio de Admínistraç;oa

,
-Cert ificamos que a presen e Lei r f o i
S~cretar í a em data s'upra"I nesta

1.a Via

1

,,


